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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, X e XX da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 
do  Regimento  Interno  requeiro  seja  oficiado  o  Sr.  Eleuses  Paiva,  para  que  preste  as  seguintes
informações referente  a  falta  de equipamentos para  atendimentos odontológicos no Hospital
Estadual “Miguel Martín Gualda” de Promissão (SP)
 

Quantas pessoas são atendidas com queixas odontológicas no Hospital
Estadual “Miguel Martín Gualda” e por quantos profissionais?
 
Quais são os equipamentos odontológicos à disposição dos profissionais
neste hospital?
 
Quais providências tem sido adotadas para garantir  o atendimento de
pessoas com deficiência no Hospital?
 
A Secretaria tem cronograma e previsão orçamentária para o conserto ou
compra dos equipamentos necessários ao atendimento odontológico de
pessoas autistas?
 

JUSTIFICATIVA
 

Tenho a honra de cumprimentar Vossa Excelência e afirmar meu dever de
fiscalização enquanto deputada estadual, especialmente na defesa dos direitos
das famílias de pessoas com deficiência consagrados nos artigos 226 e 227 da
Constituição Federal e em todo nosso ordenamento jurídico, especialmente no
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Convenção Internacional dos Direitos
da Pessoa com Deficiência, ratificada pelo Decreto nº 186/2008 e na Lei
Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/2015).
 
Em nosso gabinete, recebemos uma denúncia da Associação de Pais, Amigos
e Autistas (cujo ofício encaminhamos em anexo) a respeito da falta de
atendimento odontológico adequado a pessoas com deficiência, especialmente
pessoas autistas.
 
Segundo a denúncia, os quatro dentistas da instituição alegam não ter os
equipamentos necessários para realizar procedimentos de canal dentário em
autistas não verbais,  de forma que os munícipes atualmente precisam
aguardar vaga em um DRS na cidade de Araçatuba com filas de atendimento
passando de um ano.
 
Ressalta-se a lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
e garante expressamente a atenção integral à saúde por intermédio do SUS,
em todos os níveis de complexidade. Vejamos:
 
Art.  18.  É assegurada atenção integral  à  saúde da pessoa com deficiência  em todos os níveis  de
complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.
 
Havendo necessidade de compartilhamento das informações específicas
apresentadas a nós na denúncia, o gabinete adotará as medidas necessárias
para preservação do sigilo e colaboração com as autoridades.
 
Ao ensejo, apresento protestos de respeito e consideração,
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